
       

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Maracaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em consonância 

com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso I e II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, assim como demais normas jurídicas municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão 
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para Admissão de Pessoal por PRAZO DETERMINADO, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho e submetidos ao regime geral de previdência social, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA com a supervisão do pessoal nomeado nos termos do Decreto nº 11/2021 de 
21 de janeiro de 2021. 
1.1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reserva. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. As atribuições de cada cargo encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. As datas constantes deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado a ser publicado.  
1.1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
1.1.6. As publicações na íntegra serão disponibilizadas em caráter informativo nos endereços eletrônicos 
http://www.klcconcursos.com.br, assim como, no site da Prefeitura Municipal de Maracaí/SP – 
http://www.maracai.sp.gov.br, portanto, é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as 
publicações.  
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Agente Comunitário ESF –
Cohab 

44 CR 1.440,16 Ensino Médio Completo e residir no bairro de atuação. 

Agente de Apoio
Educacional 

44 CR 981,41 
Ensino Médio Completo, com experiência mínima, comprovada 
de 6 meses na função. 

Agente Escolar 40 CR 981,41 Ensino Fundamental Completo 

Assistente Social 30 CR 1.986,18 
Ensino Superior completo em Serviço Social, acompanhado do 
registro no respectivo Conselho de classe. 

Auxiliar de Cirurgião
Dentista 

44 CR 1.296,27 
Ensino Médio Completo e registro no Conselho Federal e
Regional de Odontologia. 

Auxiliar de Enfermagem 40 CR 1.108,22 
Ensino Médio Completo, acompanhado do registro no
Respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo. 

Auxiliar de Serviços Gerais 44 CR 981,41 Ensino fundamental completo. 

Cirurgião Dentista - ESF 44 CR 4.055,14 
Ensino Superior Completo em Odontologia, com registro no 
Conselho Regional de Odontologia. 

Educador Social 44 CR 1.108,22 Ensino médio completo. 

Eletricista 44 CR 1.108,22 Ensino fundamental completo. 

Merendeira 44 CR 981,41 Ensino fundamental completo. 



       

 

 

 

 

 

 

Monitor de Atividade 
Física e Esporte 

30 CR 1.593,80 
Superior Completo em Educação Física, com Licença Plena ou
Bacharelado, além do registro no CREF. 

Motorista 44 CR 1.108,22 
Ensino fundamental completo, C.N.H. categoria letra “D” ou
superior 

Psicólogo 20 CR 2.668,86 
Ensino Superior Completo em Psicologia, acompanhado do 
registro no respectivo Conselho de classe. 

 
CR – Cadastro de Reserva. 
* Os candidatos admitidos farão juz a percepção de um Vale Alimentação no valor de R$ 350,00. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 1º de fevereiro até às 23 horas e 59 minutos do dia 16 de fevereiro de 2021, somente 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para realizar a inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Fundamental 40,00 
Ensino Médio  50,00 
Ensino Superior  60,00 

 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 17 de fevereiro de 2021. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 17 de fevereiro de 2021, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 17 de fevereiro de 2021, não serão 
aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados os dados pessoais do candidato em caso de 
incorreção, mediante requerimento endereçado à Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, ou no dia de 
realização da prova escrita, mediante a apresentação do documento original, com registro na Ata de Ocorrência de Sala. 
2.2.12. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após o pagamento da inscrição. 
2.2.12.1. Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Processo Seletivo, desde que não haja coincidência 
nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo, bem como 



       

 

 

 

 

 

 

pagar as respectivas taxas de inscrição. Contudo, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de 
mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento) por um mesmo candidato para um mesmo turno de 
provas, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada 
pela data e hora de envio via internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da empresa. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  
2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1° do art. 12 de 05/10/1988 
e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 - art. 3º). 
2.3.2. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.3.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.3.5. Possuir aptidão física e mental. 
2.3.6. Possuir e comprovar o pré-requisito exigido para o cargo, à época da contratação. 
2.3.7. Submeter-se a Avaliação Psicológica e Saúde Ocupacional. 
2.3.8 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental.  
2.3.9 - Não estar com idade de aposentaria compulsória. 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas nas Leis Municipais 1636/2009 e 1657/2009, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 02 a 05 de fevereiro de 2021, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo II deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.klcconcursos.com.br. Essa ficha impressa, preenchida e assinada deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 29 de janeiro de 2021. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I – os candidatos que estiverem desempregados ou não estejam exercendo qualquer espécie de atividade 
remunerada (Lei 1636/2009) 
a) Considera-se atividade remunerada para efeito as seguintes:  
I) exercício de trabalho com vínculo empregatício, público ou privado, em caráter permanente ou temporário; 
II) exercício de atividade como autônomo; 
III) exercício de atividade como comerciante; 
IV) percepção de benefício previdenciário ou seguro desemprego; 
V) exercício de atividade de exploração rural, proprietário ou arrendatário. 
I – A – Para comprovar que não exerce atividade remunerada o candidato deverá atender as seguintes exigências: 
a) apresentar cópia da Carteira de Trabalho com anotação do último registro e da respectiva demissão: e 
b) fazer uma declaração firmada pelo próprio candidato e subscrita por duas testemunhas qualificadas 
(nome/endereço/RG), atestando não se encontrar em nenhuma das hipóteses previstas acima (incisos I a V). 
II – candidato cuja renda “per capta” familiar não exceda meio salário mínimo nacional (Lei 1657/2009)  
a) Para comprovar a condição acima o candidato deverá  fazer uma declaração, atestando tal condição. 
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) e b) do item I-A ou da alínea a) do item II ou a 
apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 09 de fevereiro de 2021, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

 
4.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a deficiência.  



       

 

 

 

 

 

 

4.1.1. Consideram-se PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
4.1.2.  As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em 
seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no Art. 40, § 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.3. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via email – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 16 de fevereiro de 2021 o Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo. 
4.1.4. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via email – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 16 de fevereiro de 2021, devendo anexar ao 
pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência.  
4.1.5.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD , dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo 
e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.7. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PCD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.8 Aos candidatos PCD estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas dos cargos previstos neste edital. 
4.1.9. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5.  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas escritas objetivas e prova prática. 
5.1.1. A duração da prova será de até 3h00min (três horas), já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na folha de resposta 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo 
candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 



       

 

 

 

 

 

 

5.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 
local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do 
Processo Seletivo Simplificado.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.12. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
5.1.13. Em razão da pandemia do COVID-19 deverão ser adotadas as seguintes medidas no dia de aplicação da Prova 
Escrita: 
- Será aferida a temperatura na entrada das Unidades Escolares. 
- Álcool Gel – entrada e em todas as salas para os candidatos e aplicadores.  
- A lotação das salas será amplamente reduzida em até 50% da capacidade máxima. 
- Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas.   
- Banheiros equipados com sabonete líquido, papel toalha  e álcool gel. 
- Distanciamento demarcado.  
- Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não será emprestado.  
- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5 ºC não poderá realizar o Processo Seletivo, sendo automaticamente 
eliminado.  
 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Será divulgado no dia 22 de fevereiro de 2021 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Maracaí– SP e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado  
www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.       
 

7. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
7.1. Para os cargos de Agente de Apoio Educacional, Assistente Social, Auxiliar de Cirurgião Dentista, Auxiliar de 
Enfermagem, Cirurgião Dentista – ESF, Educador Social, Monitor de Atividade Física e Esporte e Psicólogo, a 
avaliação constará de prova escrita objetiva. A prova escrita objetiva será composta por 25 (quarenta) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais e atualidades 03 4,0  12,0 pontos 
Língua Portuguesa  07 4,0  28,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.2. Para os cargos de Agente Comunitário ESF – Cohab, Agente Escolar, Auxiliar de Serviços Gerais e Merendeira  a 
avaliação constará de prova escrita objetiva. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 



       

 

 

 

 

 

 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais e atualidades 05 5,0  25,0 pontos 
Língua Portuguesa  10 5,0  50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.3. Para os cargos de Eletricista e Motorista a avaliação constará de prova escrita objetiva e Prova Prática. A prova escrita 
objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais e atualidades 05 5,0  25,0 pontos 
Língua Portuguesa  10 5,0  50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital, está prevista para serem aplicadas no dia 21 de março 
de 2021, sendo que o local e horário serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições 
previsto para o dia 22 de fevereiro de 2021.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 
(COVID19) a data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9.  DA PROVA PRÁTICA 
 
9.1. A Prova Prática está prevista para ser realizada no dia 21 de março de 2021 sendo que, o horário e o local serão 
divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 22 de fevereiro de 2021. 
9.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
9.2.1. Motorista – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
9.2.2. Eletricista – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
9.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
9.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do concurso público. 
9.5. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado 
no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e 
horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.  
9.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:  
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM 
DESCONTADOS 

Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 

             Faltas Leves 3,00 



       

 

 

 

 

 

 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
9.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação “D” ou superior, a qual deverá 
ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática.  
9.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
9.5.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação.  
9.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, da 
Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
9.6. A prova prática para o cargo de Eletricista será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de acordo com o 
caso apresentado pelo examinador técnico da área: 
 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
PREVISTA 

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0 
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: 1) instalar um circuito elétrico a 
partir de um quadro de distribuição; 2) executar instalação de luminárias para lâmpadas 
fluorescentes; 3) instalar tomadas e interruptores; 4) executar serviços relacionados ao uso de 
aparelhos, como voltímetro e amperímetro. 

70,0 

TOTAL 100,0 
9.6.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.  
9.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público.  
9.6.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática. 
9.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
9.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
9.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

10. DAS NORMAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento 
for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
10.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo 
Simplificado.  
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 



       

 

 

 

 

 

 

10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17 horas, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Maracaí – SP, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
Simplificado www.klcconcursos.com.br. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
13.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se 
pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  



       

 

 

 

 

 

 

13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no órgão de imprensa oficial do município, no site da prefeitura e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado 
www.klcconcursos.com.br. 
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
14.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
14.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 25,0 (vinte e 
cinco) pontos. 
14.1.2. O candidato que não auferir a nota mínimana prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado. 
14.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
14.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA OS CARGOS DE ELETRICISTA E MOTORISTA 

 
15.1. Está previsto para ser divulgado no dia 21 de março de 2021, a partir das 14 horas, mediante edital afixado na 
Prefeitura Municipal de Maracaí – SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da 
empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA OS DEMAIS CARGOS E DO RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

 
16.1. Está previsto para ser divulgado no dia 30 de março de 2021, a partir das 17 horas, mediante edital afixado na 
Prefeitura Municipal de Maracaí – SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da 
empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DO RESULTADO FINAL 

 
17.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 05 de abril de 2021, a partir das 17 horas, mediante edital 
afixado na Prefeitura Municipal de Maracaí – SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no 
site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado www.klcconcursos.com.br. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado. 
18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
18.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de "1" (um) ano, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Maracaí - SP. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades e interesse público local, a critério e análise da administração da Prefeitura Municipal. 



       

 

 

 

 

 

 

18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado 
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, o candidato convocado deverá ser considerado apto na avaliação psicológica e avaliação de 
Saúde Ocupacional, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Maracaí – SP e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos pelo Edital de Convocação. 
18.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Maracaí- SP, através da Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado. 
18.11. Os vencimentos apresentados neste edital referem-se a presente data. 

 
 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Maracaí- SP, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

  
Paulo Eduardo da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



       

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 
Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e 
coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - 
Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos 
das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de 
pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de 
formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos 
Acessórios da Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - 
Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 
do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - 
Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de 
Linguagem. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções – 
interjeições. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 
2º graus; Inequações do 1º grau. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, 
Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do 
Município de Maracaí – SP. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; 
Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, 
motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do 
desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da 
creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS); Lei 12.435/2011 – Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de 
Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Soco assistenciais; Protocolo de Gestão 
Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 



       

 

 

 

 

 

 

Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1 e 2. Orientações Técnicas CREAS. Seguridade Social no Brasil; A questão social 
no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço 
Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do 
profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto 
ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto 
Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 
11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de 
Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de 
Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - 
Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 
7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei 
Federal 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Resoluções do Conjunto CFESS/CRESS. Serviço Social na Educação. Pesquisa e Serviço Social. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
 

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento com 
suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação e classificação de materiais 
odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no 
atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de 
métodos preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. 
Confecção de modelos em gesso. Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica 
odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de Materiais. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias 
de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta 
de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, 
pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, 
urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; 
Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento 
materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância 
em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada 
à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Lei 8080/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. 
Internet. 
 

CIRURGIÃO DENTISTA 
Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, exame 
clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento 
da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento 
das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia 
e tratamento das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções das glândulas salivares. 
Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de 
ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento 
restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-polpa e materiais restauradores. 
Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor. 



       

 

 

 

 

 

 

Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia. Primeiros socorros. 
Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções tempo 
romandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes portadores de 
necessidades especiais. Doenças infectocontagiosas. Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da 
cárie dentária e das doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Educação em 
saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. Princípios 
ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e 
desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90 e 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
 

EDUCADOR SOCIAL 
Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade social, cidadania, educação 
em saúde, proteção social, violência social. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e 
do adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação popular na garantia dos 
direitos sociais. Dinâmica Familiar: noções básicas. A visita familiar para Educação em Saúde. A importância da família no 
convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. Centro 
de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS. Unidade Básica de Saúde – UBS. Saúde Pública no Brasil. Lei n.º 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do Idosos). Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
 

MONITOR DE ATIVIDADE FÍSICA E DE ESPORTE 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei 
nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da aprendizagem. Métodos e técnicas da 
Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto 
social. As novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura 
Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e 
lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e 
sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de Educação Física; 
Regras e Metodologia do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica 
Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do 
exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação 
Física; Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e atividade 
física. Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 
132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 

 
PSICÓLOGO 

Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento 
e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação 
de sinais e sintomas; conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto da saúde pública; 
conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. Abordagens: 
psicanalítica, cognitivo-comportamental, Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho 
psíquico. Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde mental. Técnicas e 
exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia em Recursos Humanos. Estratégias de 
pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as 
teorias da personalidade, o enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. 
Internet. 

 
 



       

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
Número do NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo 
Seletivo, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edital do 
Processo Seletivo nº 001/2021 da Prefeitura Municipal de Maracaí - Estado de São Paulo, em especial quanto às 
disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição 
e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Maracaí / SP, ____de______________de 2021. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



       

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO III - CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

DESCRIÇÃO DATA 
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição– divulgação nos sites (empresa e 
Prefeitura) e Diário Oficial 

29/01/2021 

Período de Inscrições 1º/02 a 16/02/2021 
Último dia para Pagamento das inscrições 17/02/2021 
Publicação da Homologação das Inscrições e divulgação dos locais das provas– 
divulgação nos sites e Diário Oficial  

22/02/2021 

Recurso - das Inscrições 23 e 24/02/2021 
Publicação das Inscrições após recursos – sites e diário oficial 02/03/2021 
Data da realização das provas para todos os Cargos 21/03/2021 
Divulgação do Gabarito Preliminar ( site – a partir das 17horas)-  22/03/2021 
Recurso do Gabarito  23 e 24/03/2021 
Resultado preliminar da classificação  e gabarito final(sites e diário) 30/03/2021 
Recurso – Resultado preliminar da classificação   31/03 e 1º/04/2021 
Resultado Final 05/04/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



       

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO ESF – COHAB - Os trabalhadores em serviços de promoção e apoio à saúde, visitam domicílios 
periodicamente; orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de 
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; rastreiam focos de doenças específicas; realizam partos;
promovem educação sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; 
promovem comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; realizam manutenção dos sistemas de 
abastecimento de água; executam tarefas administrativas; verificam a cinemática da cena da emergência; socorrem as 
vítimas e realizam ações de controle de endemias. 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL - Atuar em unidades de Educação Infantil e/ou creches; auxiliar o educador nas ações 
dentro da sala; acompanhar os alunos em atividades extracurriculares, envolvendo a seleção de conteúdo, de técnicas e de
procedimentos de avaliação do desempenho dos alunos; auxiliar na solução individual de alunos, aconselhando-os sobre a 
conduta a ser seguida; confeccionar material didático a ser utilizado; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos 
e materiais colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades do órgão de atuação. 
Integrar a equipe de educação da Unidade. 

ASSISTENTE SOCIAL - Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus
problemas e necessidades de ordem material e aplicando métodos e processos elementares do Serviço Social. 

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA - Recepcionar as pessoas em consultório dentário e auxiliar o cirurgião dentista na 
execução de suas atividades, proceder diariamente os serviços de limpeza e assepsia dos instrumentais e equipamentos do
consultório. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - Trabalhar na execução, que consiste em prestar cuidados diretos de enfermagem ao paciente, 
por determinação e supervisão do enfermeiro; prestar cuidados ao paciente conforme plano estabelecido; administrar a 
medicação prescrita; fazer curativos simples; fazer controle de sinais vitais: temperatura, pressão, respiração (T.P.R.) e
pressão arterial do paciente; executar tratamentos diversos tais como: aspirações, nebulizações, etc.; colher material para 
exames laboratoriais; fazer exames preventivos; operar o equipamento de esterilização para o processamento de material 
esterilizado; fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; auxiliar o Farmacêutico na organização e 
operacionalização do setor farmacêutico, bem como outras atividades designadas por ele; zelar pela manutenção da limpeza 
periodicamente nas dependências da unidade como limpeza dos móveis dos quartos e salas de atendimento e urgência, 
assim como as condições de uso do material de enfermagem; aplicar B.C.G-ID, soros e vacinas de acordo com as normas
vigentes; participar de reuniões, treinamentos, recebendo e fornecendo subsídios para melhorar o desempenho do  pessoal 
de enfermagem; realizar orientação individual de pré e pós consulta como ver sinais vitais antes da consulta e depois 
orientá-lo quanto aos medicamentos e exames; identificar e comunicar ao enfermeiro as necessidades de material de sua 
área de trabalho, registrar as atividades executadas, nos impressos padronizados; auxiliar os agendamentos; utilizar todas as
oportunidades para orientação individual ou grupal a clientela, visando a promoção, proteção e recuperação da saúde; 
manter o bom funcionamento dos aparelhos de urgência e emergência; executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
determinadas pelo Superior Hierárquico. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Executa trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter as condições de higiene e conservá-los. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF - Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. Desenvolve e avalia programas de prevenção de saúde bucal. 
Emite laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência, executa as ações de assistência integral, aliado a 
atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local. 

EDUCADOR SOCIAL - Garantir cuidado, atenção, defesa e proteção à pessoa em situação de risco pessoal e social, dentro da 
rotina da casa lar; Assegurar seus direitos, abordá-los e sensibilizá-las, identificando e trabalhando suas necessidades e
demandas; Desenvolver atividades e ações pré estabelecidas por órgãos competentes, fazendo cumprir a lei; Realizar ações 
de cuidado com a pessoa em aspecto de higiene, cuidados diários, acompanhamento escolar e social; Orientar os abrigados 
de forma sócio-educativa; Desenvolver ações de proteção social, educacional; Zelar pelo espaço físico e matérias que utilizam 
nas ações do dia a dia, informando ao coordenador a necessidade de manutenção; Desenvolver atividades especificas para 
cada faixa etária, enfocando ações de cidadania, organização social, integração com grupos familiar e social; Dar suporte a 



       

 

 

 

 

 

 

cada membro da instituição, amparando e orientando os mesmos no cotidiano, de forma a proporcionar semelhanças a vida 
normal; Zelar pelo bem estar da pessoa; Apoiar as pessoas em seu desenvolvimento para que elas mesmas possam 
desenvolver e solucionar os seus problemas individuais ou grupais; Potencializar as habilidades de cada um, permitindo com 
que o mesmo decida por si mesmo; Atuar como referência para os usuários do serviço; Organizar e facilitar situações 
estruturadas de aprendizagem e de convívio; Colaborar para o processo de efetivação, execução e avaliação de Plano de 
Atendimento Individual (PIA). Registrar as atividades bem como o desempenho de cada usuário, diariamente; Participar de 
reuniões de planejamento e de avaliação do processo de trabalho; Participar das atividades e encontros de capacitação da 
equipe de trabalho responsável pelo Serviço; Ajudar a servir refeições como almoço e jantar, lanche e café da manhã; 
Executar outras atribuições afins que lhes forem delegadas. 

ELETRICISTA - Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizam manutenções preventiva, preditiva 
e corretiva. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizam medições e testes. Elaboram documentação 
técnica e trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 

MERENDEIRA - Preparar diariamente as refeições para as escolas do município na Central de Alimentação. 

MONITOR DE ATIVIDADE FÍSICA E ESPORTE - Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em 
geral entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução 
das mesmas para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e 
mentais através da integração grupal por jogos e brincadeiras. 

MOTORISTA - Exercem atividades de dirigir veículos leves, caminhões e ônibus em viagens dentro e fora do município,
transportando funcionários, passageiros, pacientes de saúde, conduzindo de acordo com as regras de trânsito e as instruções 
recebidas. 

PSICÓLOGO - Atua na área da Saúde, Educação e Promoção Social, procedendo ao exame de pessoas que apresentam 
problemas intra e inter pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e 
terapêutica, empregando enfoques preventivos ou curativos, e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de 
contribuir para a possibilidade do indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária 

 


